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ANEXO 2 Apêndice A 

 

CARTA DE FIANÇA N.º  
 

Beneficiário:                
 

CNPJ/CPF:   

Endereço: 
 

Fiador: 
 

CNPJ/CPF: 
 

Endereço:  

Afiançado: 
 

CNPJ/CPF: 
 

Endereço: 
 

Prazo de Validade: de xx/xx/xxxx até xx/xx/xxxx 

Valor Limite da 
fiança: 

R$ xxx, fixo e irreajustável.   

 

1. O Banco XXX declara-se Fiador e principal pagador, solidariamente responsável 
com o Afiançado, até o valor limite acima indicado, assumindo perante o Beneficiário, 
na qualidade de fiador do Afiançado, o compromisso pelo cumprimento das 
obrigações pecuniárias decorrentes do Contrato XXX, celebrado em XXX entre 
Afiançado e Beneficiário. 

2. O Fiador renuncia expressamente aos benefícios dos artigos 827 e 839 do Código 
Civil Brasileiro, 595 do Código de Processo Civil (Lei 5.869/73) e 794 do Código de 
Processo Civil (Lei nº 13.105/15), observando-se o prazo de validade e o limite acima 
especificados, sendo certo que as renúncias aos benefícios legais aqui referidos tem o 
objetivo de conferir exequibilidade imediata a presente garantia, mas não deverão ser 
interpretados em prejuízo do prazo e valor desta carta de fiança, que são certos e 
determinados, somente modificáveis por meio de aditivo próprio firmado pelo Fiador e 
aceito pelo Beneficiário nesse sentido. 

3. A presente fiança poderá ser executada parcialmente, sem limitação de vezes 
enquanto ainda houver saldo e desde que dentro do prazo de exigibilidade da mesma. 

4. O Fiador obriga-se, obedecido o valor limite acima especificado, a efetuar o 
pagamento das importâncias que forem devidas, dentro de 2 (dois) dias úteis contados 
de recebimento de notificação escrita do Beneficiário. A notificação deverá ser 
entregue sob protocolo no endereço XXXXX.  

5. O Fiador obriga-se ainda, pelo pagamento de despesas judiciais, desde que 
devidamente comprovadas, na hipótese de o Beneficiário ser compelido a ingressar 
em juízo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação assumida pelo 
Afiançado, observado o valor limite da presente Carta de Fiança. 
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6. Fica estabelecido que a exigibilidade da presente fiança cessará de pleno direito 
após decorrido o prazo decadencial de 30 (trinta) dias, contados da data do 
vencimento acima indicada, sem que o Beneficiário tenha notificado o Fiador para 
efetuar o pagamento da obrigação afiançada e inadimplida. Depois de decorrido o 
referido prazo o Fiador ficará automaticamente exonerado das obrigações aqui 
assumidas, podendo proceder a baixa contábil da presente fiança. 

7. O Fiador declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as 
normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social, em obediência ao disposto 
no artigo 34 da Lei nº 4.595 de 31 de dezembro de 1964 e ao artigo 2º da Resolução 
nº 2.325, de 30 de outubro de 1996, do Conselho Monetário Nacional e que os seus 
signatários estão investidos dos poderes necessários. 

8. Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro Central da 
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) via original, unicamente exigível, e 2 
(duas) cópias. 

 
 Banco XXX S/A  

 
 

_______________________               _______________________ 
  


